
ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL 

DIÁRIO OFFICIAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

A S N O 25 — 25.° D A R E P U B L I C A — N . 218 QUINTA-FEIRA, 5 D E N O V E M B R O DE 1914 

Actos do Poder Legislativo 
L E I N . 1425 — D E 30 D E O U T U B R O D E 1914 

R"yulando o processo de verificação de incapacidade phgsica 
e mental dos magistrados 

O Doutor Carlos Augusto Pereira Guimarães , V ice -Pre -
sidente do Estado de São Paulo, em exercício. 

Faço saber que o Cougresso Legislat ivo decretou e eu 
promulgo a le i seguinte : 

Art igo 1." O governo, logo que tenha seiencia de que 
algum magistrado, por causa physica ou mental, se ache 
inbabilitado para o exercício de suas funcções, providenciará 
sob:e a sua iu t imação para que, dentro d i quinze dias, a l l e -
g-ie o que entender a bem do seu direito. 

§ 1." A int imação será requerida pelo procurador geral 
do Esta lo , peraute o presidente do Tr ibuua l de Jus t i ça , ou 
peraute o ministro mais antigo, no impedimento do presi
dente, e será feita por officio do secretario do Tr ibuual , 
transmittiudo cópia do requerimento e despacho. 

§ 2.* Quando se tratar de incapacidade mental, a a u -
ctoridade que ordenar a int imação nomsnrá , desde logo, um 
curador idôneo, que represente o magistrado o por elle re 
sponda. 

Ar t igo 2." Independente de requerimento, o presidente 
do Tr ibuual de J u s t i ç a poderá ordenar a in t imação de que 
se trata no artigo anterior, seguindo o processo o mesmo 
curso estabelecido por esta l e i . 

Art igo 3.° No prazo de que trata o art. 1.°, o qual 
p o i e r á ser prorogado por mais dez dias, a requerimento do 
interessado, deverá este responder, juntando quaesquer docu
mentos e provas. 

Art igo 4.° Decorrido o prazo, com resposta ou sem ci la , 
o presidente do Tr ibuna l nomeará uni junta de tres médicos, 
para proceder ao exame no magistrado, e ordenará as mais 
diligencias necessárias para completa aver iguação do caso. 

§ 1." Ao exame e ás diligeucias assist irão o procura
dor geral do Estado e o curador nomeado, podendo este re
querer o que fôr a bem dos direitos do magistrado e aquel-
le o que fôr a bem dos interesses da jus t i ça . 

§ 2." Quando o magistrado fôr j u i z de direito de a l 
guma comarca do iuterior, o exame medico e quaesquer o u 
tras diligeucias poderão ser deprecados ao ju i z da comarca 
vizinha, o qual se t ranspor ta rá ao logar onde estiver aquelle. 

§ 3.° No caso do paragrapho antecedente, poderá fazer 
as vezes do procurador geral do E s t i i o o promotor publico 
da comarca do ju iz examinando. 

i} 4." Quando se tratar de incapacidade mental, a no
meação de médicos para o exame deverá recahir de prefe-
r jncia sobre os alienistas, o os interessados poderão requerer 
a audiência do director do Hospício de Alienados, sobre o 
resultado do exame, sempre que elle não tenha funccionado 
como perito. 

Art igo 5." Não comparecendo, ou recusaudo-se o ma
gistrado ao exame ordenado, será marcado novo dia para este, 
com a sua citação ou a de seu curador. 

§ único . Não comparecendo o magistrado no dia mar
cado, a sua incapacidade será julgada por qualquer gênero 
de provas reconhecidas em direito. 

Ar t igo 6." Terminadas todas as diligencias, poderá o 
magistrado apresentar quaesquer allogações, dentro de dez 
dias, e, ouvido o procurador geral do Estado, serão os autos 
distr ibuídos e, depois de relatados, serão julgados pelo T r i 
buual em câmaras reunidas, em sessão para esse fim con
vocada. 

g 1.° A decisão do Tr ibunal será proferida por maioria 

absoluta dc vetos dos ministros presentes, com excepção do 
presidente, que só terá o voto de desempate. 

i ; 2.° Concluindo a decisão do Tr ibunal pela incapa
cidade do magistrado, deverá o processo respectivo ser re -
mettido ao Senado, que a approvará ou não. 

At t igo 7.° Commuuicada a approvação do Senado ao 
Governo, este decre tará a aposentadoria do magistrado, si fôr 
caso delia, ou declarará vago o logar. 

Ar t igo 8." Servirão nos processos de que trata esta l e i : 
o escrivão do Tribunal , que fôr designado pelo presidente, 
e, nos casos, do ij 2. , do artigo 4.°, o escrivão do jury da 
comarca do magistrado examinando. 

Ar t igo 9." Correrão por conta do Estado todas as des
pesas do processo, salvo as das diligencias requeridas pelo 
magistrado, quando a decisão lhe fôr desfavorável. 

Ar t igo 10. Os processos de que trata a presente le i 
serão isentos de sello. 

Ar t igo 11. Revogam-se as disposições em contrario. 
O Secretorio de Estado dos Negócios da J u s t i ç a e da 

Segurança Pub l ica assim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 30 de O u 

tubro de 1914. 
C A R L O S A U G U S T O P U R E I R A G U I M A R Ã E S . 
Eloy de Miranda Chaves. 

Publicada na Secretaria da J u s t i ç a e da Segu rança P u 
blica, aos 30 de Outubro de 1914. — O director interino, F. 
Germano Medeiros. 

R E S O L U Ç Ã O R E V O C A T O R I A N . 4, D E 1914 

AunuUaa lei ii. 6, de i9Ll, e a t%bella C, lettra P, '.* 
alínea, da Camara Municipal de S. José do Rio Pardo. 

0 presidente, do Senado de S. Paulo, faz saber que o 
Senado decretou a seguinte resolução revocatoria ; 

O Senado do Estado de S. Paulo resolve : 
Ar t igo 1." São declaradas nullas a le i n. 6, de 14 de 

Outubro de 1911, e, a respectiva tabel iã C, lettra P , 1." alí
nea, da Camara Munic ipa l de S. José do Rio Pardo, na parte 
referente a imposto de pharmacias. 

Art igo 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das sessões do Senado de S. Paulo, 4 de Novembro 

de 1914. — João Alvares Rubião Júnior. 
Publicada na Secretaria do Senado de São Paulo, aos 

1 do Novembro de 1914. — O director, Dento Ezequiel Sáes. 

R E S O L U Ç Ã O R E V O C A T O R I A N . 6, D E 1914 

Annidla a resolução dc 3 0 de Março de 1911, da Camara 
Municipal de São João da Bôa Vista, sobre a appre-
hensão de gêneros alimenticios. 

O presidente do Senado de S. Paulo faz saber que o 
Senado decretou a seguinte resolução revocatoria: 

O Senado do Estado de S. Paulo resolve : 
Art igo único. E ' declarada nul la a resolução de 30 de 

Março de, 1911. da Camara Munic ipa l de São J o ã o da Bôa 
Vis ta , relativa á appreheusão de gêneros alimenticios, revo
gadas as disposições em contrario. 

Sala das sessões do Senado de S. Paulo, 4 de N o v e m 
bro de 1914. — João Alvares Rulilão Júnior. 

Publicada na Secretaria do Senado de S. Paulo, aos 4 
dc Novembro de 1914. — O director, Bento lEsiquiel Sáes. 


